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	INDICAÇÃO Nº 254/2009




AUTORIA: Vereadores  DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO, JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO), LEANDRO MARTINS DOS SANTOS E CLÓVIS ANTÔNIO DE PAULA

INDICAM A NECESSIDADE DE A PREFEITURA UTILIZAR OS POSTES DE ENERGIA ELÉTRICA, LOCALIZADOS NOS CRUZAMENTOS DAS VIAS PÚBLICAS,  PARA ESCREVER OS NOMES DAS RESPECTIVAS RUAS E AVENIDAS, NO SENTIDO VERTICAL.
                                           
           Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de a Prefeitura utilizar os postes de energia elétrica, localizados nos cruzamentos das vias públicas, para escrever os nomes das respectivas ruas e avenidas, no sentido vertical.
                                              

JUSTIFICATIVA
Restam poucas placas de indicação de nomenclatura das ruas na cidade, que foram implantadas há muito tempo, devido a ações de vândalos e deterioração das mesmas.
Sabemos que o Executivo Municipal não está em condições de arcar com despesas de nomenclatura de ruas, que têm custos mais elevados. Diante disso, sugerimos a pintura nos postes, que é uma opção com custo bem mais baixo e que pode resolver o problema enquanto não for possível instalar placas.
Essa medida tem por objetivo facilitar os serviços prestados pelos Correios, entregas em geral, transporte de pessoas e, também, facilitar aos munícipes e visitantes a localização de endereços. 
Oportuno mencionar que essa medida tem sido adotada por vários Municípios, como, por exemplo, Barra do Bugres.

Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 22 de outubro de 2009.

  Ver. DIONARDO M. DA CONCEIÇÃO     Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)  

Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS                      Ver. CLÓVIS DE PAULA





	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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